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Origem: Secretaria da Administração do Município de João Pessoa 

Natureza: Concurso Público / Ato de Admissão de Pessoal 

Responsável: Luciano Cartaxo Pires de Sá (ex-Prefeito) 

Advogado: Marco Aurélio de Medeiros Villar (OAB/PB 12902) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. Concurso Público. Prefeitura 

Municipal de João Pessoa. Edital 005/2007. Cargos de Médico 

Anestesiologista e Médico Ortopedista/Traumatologista. Regularidade 

do concurso. Legalidade dos Atos. Concessão de Registro. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 02780/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos de exame de legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de 

concurso público homologado no ano de 2008 pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, com o intuito 

do preenchimento de cargos de Médico Anestesiologista e Médico Ortopedista/Traumatologista 

existentes na municipalidade. 

Documentação pertinente ao concurso foi extraída dos autos do Processo TC 11016/14 e 

encartada às fls. 04/337. 

Relatório inicial da Auditoria (fls. 341/349), subscrito pelos Auditores de Controle 

Externo Gustavo Silva Coelho (Chefe de Divisão) e Fabiana Lusia Costa Ramalho de Miranda (Chefe 

de Departamento), concluiu pela legalidade do concurso em análise e concessão de registro aos atos de 

admissão dos candidatos elencados no quadro anexo àquela manifestação. 

Em razão da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, os autos seguiram diretamente 

para análise pelo Ministério Público de Contas, que, em parecer da lavra do Procurador Marcílio Toscano 

Franca Filho (fls. 352/355), opinou da seguinte forma: 

 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, dispensando-se as intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

O concurso público é meio de admissão de pessoal de natureza democrática, porquanto 

oportuniza a qualquer do povo, detentor dos requisitos legais para o exercício do cargo, participar do 

processo seletivo, bem como concretiza o princípio da eficiência, uma vez proporcionar o ingresso de 

pessoal no serviço público apenas pelo critério de mérito. 

Esta é a regra prescrita na Constituição Federal - a da admissão de pessoal nos quadros 

da Administração Pública mediante concurso. Orientado pelos princípios da impessoalidade e da 

competência, este constitui a forma mais ampla de acesso ao serviço público, assegurando igualdade na 

disputa por uma vaga e garantindo a formação de um corpo de servidores de alta qualificação. A Carta 

Magna de 1988, assim, determina: 

Art. 37. (...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração. (sem grifos no original) 

Percebe-se, portanto, que a realização de concurso se configura como a regra de acesso 

aos cargos públicos, estando ressalvadas, consoante parte final do dispositivo suso transcrito, as 

nomeações para cargo em comissão de livre nomeação e exoneração. 

No caso em comento, formalizou-se o presente processo com escopo de se examinar a 

legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de concurso público realizado pela Prefeita 

Municipal de João Pessoa, por intermédio da Secretaria de Administração, destinado ao preenchimento 

de cargos de Médico Anestesiologista e Médico Ortopedista/Traumatologista existentes na 

municipalidade – Edital 05/2007 (fls. 163/170). 

Na análise envidada, depois de concluída a instrução processual, a Auditoria desta Corte 

de Contas e o Ministério Público de Contas concluíram pela legalidade das admissões e concessão dos 

respectivos registros aos atos. 

Não havendo, pois, quaisquer máculas quanto ao certame sob análise e aos atos 

admissionais dele decorrentes, VOTO no sentido de que os membros dessa egrégia Segunda Câmara 

decidam: 1) JULGAR REGULAR o concurso em exame; e 2) JULGAR LEGAIS os atos de admissão 

listados no ANEXO ÚNICO desta decisão, todos decorrentes do concurso público em questão, 

CONCEDENDO-LHES os respectivos registros. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08363/18, sobre o exame da 

legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de concurso público homologado no ano de 2008 

pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, com o intuito do preenchimento de caros de Médico 

Anestesiologista e Médico Ortopedista/Traumatologista existentes na municipalidade – Edital 05/2007, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) JULGAR REGULAR o concurso em exame; e 

2) JULGAR LEGAIS os atos de admissão listados no ANEXO ÚNICO desta decisão, 

todos decorrentes do concurso público em questão, CONCEDENDO-LHES os respectivos registros. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de dezembro de 2022. 
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ANEXO ÚNICO 
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Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Dezembro de 2022 às 10:56

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

21 de Dezembro de 2022 às 12:45


